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CAROLINE GUIMARÃES DE 
OLIVEIRA HERCULANO

8320 Comarca de Chorozinho Comarca de Quixadá

GUILHERME OLIVEIRA ROCHA 8286 Comarca de Fortaleza Comarca de Quixadá

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em 11 de maio de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  730/2021

Dispõe sobre aposentadoria de servidora.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 8504351-43.2021.8.06.0000, RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo 
de contribuição, a partir de 11 de março de 2021, ANA MARIA CAVALCANTE E SILVA, matrícula nº 2853, na função de Agente 
Administrativo, referência FPJNM08, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, publicada no 
Diário Oficial da União de 6 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE os proventos mensais no valor total de R$ 6.808,94 (seis mil, 
oitocentos e oito reais e noventa e quatro centavos), abaixo discriminados:

Vencimento � FPJNM08 - 40 horas  (Lei estadual nº 16.523/2018) R$ 5.184,58
(Cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos)

Progressão Horizontal � 15%  (art.43, §1º da Lei estadual n° 9.826/74) R$ 777,68

(Setecentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (art. 10 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$  846,68

(Oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos)
TOTAL R$ 6.808,94

(Seis mil, oitocentos e oito reais e noventa e quatro centavos)

tudo de conformidade com a legislação acima mencionada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 30  dias do mês de  abril de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 718/2021

Dispõe sobre revogação parcial da Portaria n° 659/2021 e designação do Juiz de Direito Marcelo Durval Sobral Feitosa.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE revogar a Portaria n° 659/2021, na parte que designou a Juíza de Direito Gerana Celly Dantas da Cunha Veríssimo, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única Criminal da Comarca de Limoeiro do Norte, e designar o Juiz de 
Direito Marcelo Durval Sobral Feitosa, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 4ª Zona Judiciária para responder pela referida Unidade, 
durante as férias do magistrado Pedro Augusto Teixeira Dias, no período de 24/05 a 22/06/2021.

   
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 10 de maio de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 726/2021
 
Dispõe designação do Juiz Substituto Luzinaldo Alves Alexandre da Silva.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo n° 8500044-23.2021.8.06.0040;


